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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2022 - VÁRZEA ALEGRE-CE, 20 DE 

JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a prestação de Contas de 
Governo do Município de Várzea Alegre, na 
Gestão do Prefeito José Helder Máximo de 
Carvalho, referente ao exercício financeiro 
de 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - CE, no 
uso de suas atribuições legais, promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica mantido o PARECER PRÉVIO do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará, portanto, APROVADAS as Contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE, na Gestão do Prefeito José Helder Máximo de 
Carvalho, exercício financeiro 2017, de acordo com o Arl 31, § 2° da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinado com a Lei 
Orgânica do Município de Várzea Alegre. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, em 20 de 
janeiro de 2022. 

Atene-iesa~ ~ __ 

" / 
A A1..VIANQ LIMA 

PRESIDENTE 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do PROCESSO Nº. 07001/2018-0, referente a 

Prestação de Contas de Governo do Município de Várzea Alegre - Ceará, 

relativo ao Exercício Financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor José 

Helder Máximo de Carvalho, protocolada nesta Casa Legislativa no dia 08 de 

dezembro de 2021, a Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião realizada 

em 17 de janeiro do corrente ano, votou por unanimidade favorável à aprovação 

da referida Prestação de Contas. 

~o parecer. 

Várzea Alegre-CE, em 17 de dezembro de 2021 . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

PRESIDENTE: FRANCISCO DE ARAUJO COSTV~4,f~Ú;~ 
SECRETÁRIO: MAIKO DE MORAIS COSTA . 4,4""" ,-,;{ , '?.;,,,. 'J./ 
RELATOR: PEDRO BITU DE OLIVEIRA (':J ~.....: {; ~t:_ ,{ il~ + .. '-~ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 

PROCESSO: 07001/2018-0 

Entrada: 31 /0l/2018 19:00:03 Exercício: 2017 

Espécie: CONTAS DE GOVERNO 
Relator: Fernando Antonio Costa Lima Uchoa Júnior 
Setor Responsável: 
8a. INSPETORIA DE MUNICÍPIOS 

Município: 
VÁRZEA ALEGRE 

Entidade: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Procedêncía: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

lnteressado(s): 
à OSE HELDER MAX.lMO DE CARVALH0(22296875300). FLAVIO SALVlANO LlMA(28972171387}, ALAN 
. \LVIANO LlMA(63482410330) 

Assunto: 
CONTAS DE GOVERNO REF. AO EXERCÍCIO DE 2017. PROCESSO MIGRADO DO TCM (PROCESSO 
ELETRONlCO). Nº DO PROCESSO TCM: 10028918 

' 
GAMARA MUNICIPAL OE V. ALEGRE - CE 

APROVADO EM:_.1 _1.:.__; __ 

Aí)JJ SALVIANO LIMA 
PRESIDENTE 
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6.3 O saldo para o exercício seguinte demonstrado no Balanço Financeiro foi de BS 
9.516.561.90 (nove milhões, quinhentos e dezesseis mil quinhentos e sessenta e um reais e noventa 
centavos), o qual restou devidamente comprovado, conforme Certificado nº 00975/2021. 

6.4 O Balanço Patrimonial não apresentou irregularidades. 

6.5 O Município apresentou no Anexo XV uma gestão patrimonial superavitária de RS 
2.307.545,65 (dois milhões, trezentos e sete mil quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos). 

7. DO CONTROLE INTERNO 

.A Instrução Normativa-a-º 0212fü.J do Tribunal de Contas determinou a apresentação, junto 
ao Processo de Prestação de Contas de Governo, das seguintes peças: 

- Norma que instituiu o órgão central do sistema de controle interno do poder executivo e 
que regulamentou o seu funcionamento; 

- Relatório do-órgão .ceRtral àe- sistema .® controle interno do poder executivo sobre a 
execução dos orçamentos e controle patrimonial (NBCASP). 

A Inspetoria constatou que referidas peças foram encaminhadas, porém em relação a 
Prefeitura foi encaminhada cópia da Lei nº 6021201 O, a qual cria conforme disposto em seu art. 1, o 
núcleo .de Controle Interno, subordinado à Secretaria de Finanças. 

Conforme discorreu o Órgão Técnico, para que seus auditores desempenhem atividades 
exclusivamente a ela relacionadas e exerçam, efetivamente, com autonomia, suas respectivas 
atribuições, o Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante Lei de sua iniciativa, d~verá determinar 
a forma de funcionamento do Sistema de Controle Interno Municipal, vinculada à autoridade máxima 
do município, com ênfase na segregação <fe fun~, definimlG a sua .eomposição e realização de 
atividades. 

e O Órgão Técnico ressaltou que foi encaminhada a Lei nº 1012, de 26/12/2017, instituindo 
a Unidade de Controle Interno da Câmara Municipal de Várzea Alegre. 

Recomenda-se à Administração municipal que regulamente o funcionamento do Setor de 
Controle Interno vinculada à autoridade máxima do município. Sempre atentando ao que disciplina a 
Instrução Normativa 02/2013 do Tribunal de Contas. 

VOTO 

Considerando que nesta fase de apreciação do processo das Contas Anuais de Governo, 
relativa a emissão de Parecer Prévio, ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará não é devido aplicar 
san~o, impondo multas e/ou imputação de débito; 

Prrl14Çílo <k ConlOI de Govtmo (PCG) - Plf1U#O n• 07001/2018-(} ry:sJ 
www.tce.ee.c-;br 
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Considerando que o resultado da apreciação proferida nestas Contas de Governo independe 
do julgamento das Contas de Gestão, que podem eventualmente ser de responsabilidade do Prefeito, 
sempre que atuar como Ordenador de Despesas, porquanto os incisos II e VIII do art. 71 da 
Constituição Federal não distinguem os Prefeitos, como Gestor, dos demais administradores, quando 
ordenam despesa; 

Considerando que foi assegurado e respeitado o direito à ampla defesa ao Sr. Prefeito, 
durante a instrução processual; 

Considerando que 7 itens foram considerados negativos, quais sejam! 1.3, 1.4, 2.3, 3.3, 
3.6, 4.4 e 7; 

Considerando as recomendações constantes nos itens: 1.3, 1.4, 2.3, 3.3, 3.6, 4.4 e 7; 

Considerando tudo mais do que dos autos consta; 

VOTO, fundamentado no art. 78, inciso 1 da Constituição Estadual, art. t~ inciso IH, -e 
art. 42wA da Lei Estadual nº 16.819/2019, em desacordo com a Douta Procuradoria pela emissão de 
Parecer Prévio FAVORÁVEL à aprovação das contas de Governo do Município de VÁRZEA 
ALEGRE, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Sr. JOSt HELDER MÁXIMO DE 
CARVALHO, ~onsidenmd0was REGULARES COM RESSALVAS, com as RECOMENDAÇÕES 
constantes no Voto. 

Sejam notificados o Prefeito e a Câmara Municipal. 

Expedientes Necessários. 

Fortaleza, 27 de setembro de 2021. 

-vide asÍllMUra di@ilM

Ernesto Saboia 
Conselheiro Relator 

CÂMARA MU1t../01PA;. DE-V. ALEGRE - CE 
APROVADO EM: t / / ---. .....___ !' 

AJÁ~IANO UMA 
PRESl()E,NTE 

Pre.ff.Qfào rk Conl4S rk Gomno (PCG) -~ ,,• 07()()1120/8-0 (LFS) 
www.tc:e.tt.P'f.lw 

Rua Sena Madureira, 1047-CEP: 600SS-080-Centto-Fortaleza- Ceará 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE - CM 
VÁRZEA ALEGRE 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE <camarav.a@hotmail.com > 
Sex, 28/01/2022 10:31 

Para: OUVIDORIA - Tribunal de Contas do Estado do Ceará <ouvidoria@tce.ce.gov.br> 

il 1 anexos (2 MB) 

001.pdt, 

Exmº Senhor 
José Valdomlro Távora de Castro Júnior 
Presidente do TCE 

Cumprimentando-o, Vimos pelo presente comunicar a Vossa Excelência que esta Câmara 
em Sessão -realizada no dia-19 de-janeir~ ~corrente ano-, aprovou por unanimidade dos 
Vereadores presentes, a PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MUNlcf PIO DE VÁRZEA ALEGRE, 
EXERCÍCIO FINÀNCEIRO DE 2017, de responsabilidade do Senhor José Helder Máximo de carvalho, 
ficando mantido o PARECER PRÉVIO do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE. 

Solicitamos q~, ao receber o presente e-mail,.mpondam o presente correio eletrônico 
informando o recebimento. 

Atenciosamente, 

CMVA 
Cjmar1 Mun1e1pat 
de Vir?M Alto,. 

ALAN SALVlANO LIMA 
Presidente 

E-ma11· camarav.a@hotmail com 
+55 (88) 35412073 
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